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DECRETO Nº 3.842, DE 26 de maio de 2026.  

Abre Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
		
[bookmark: _xju0sns8a6e0] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2765, de 26 de maio de 2026.
	
[bookmark: _45vs7gr3nxo6]		DECRETA:

[bookmark: _Hlk187322961]Art. 1º Abre Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	

	01
	Secretaria Municipal de Agricultura
	

	20
	Agricultura
	

	608
	Promoção da Produção Agropecuária
	

	20.608.300
	Incentivo e Fomento ao Setor Primário
	

	20.608.300.0.019
	Apoio a Entidades e Associações que Visem o Bem Estar do Homem no Campo
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	0998 - 4.4.50.42
	AUXÍLIOS
	10.000,00



Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com a Redução Orçamentária, no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), da seguinte classificação orçamentária:
	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	27
	Desporto e Lazer
	

	812
	Desporto Comunitário
	

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.1013
	Melhoria e Implantação de Infraestruturas de Esporte e Lazer no Município
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	1030 - 4.4.9.05.1
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	10.000,00



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 26 de maio de 2026.


FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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